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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MERCOSUL/CMC/DEC. N° 12/10 
 

  

 

ESTRUTURA DO INSTITUTO DE 

POLITICAS PÚBLICAS DE DIREITOS 

HUMANOS 

 

  

 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Decisões N° 

40/04, 14/09 e 32/09 do Conselho do Mercado Comum. 

 

CONSIDERANDO: 

 

Que pela Decisão CMC N° 40/04 foi criada a Reunião de Altas Autoridades na Área de Direitos 

Humanos e Chancelarias do MERCOSUL (RAADH), com o objetivo de velar pela plena 

vigência das instituições democráticas e o respeito, a promoção e proteção dos Direitos 

Humanos e liberdades fundamentais; 

 

Que em seu âmbito foi criado, pela Decisão CMC N° 14/09, o Instituto de Políticas Públicas de 

Direitos Humanos (IPPDH) com o intuito de contribuir para o fortalecimento do Estado de 

Direito nos Estados Partes, mediante o desenho e seguimento de políticas públicas em Direitos 

Humanos, e contribuir para a consolidação dos Direitos Humanos como eixo fundamental da 

identidade e desenvolvimento do MERCOSUL; 

 

Que é necessário dotar o Instituto de Políticas Públicas de Direitos Humanos (IPPDH) de uma 

estrutura condizente com o desenvolvimento de seus objetivos; e 

 

Que com vistas à urna rápida entrada em funcionamento do IPPDH, a fim de cumprir com seus 

objetivos, se faz conveniente estabelecer um período de transição até entrar em vigência o 

Acordo de Sede do IPPDH e que se tenha dado início a execução do Orçamento para o 

exercício 2011. 

 

  

 

O CONSELHO O MERCADO COMUM DECIDE: 

 

Art. 1° - Aprovar a "Estrutura do Instituto de Políticas Públicas de Direitos 

Humanos", que consta como Anexo e faz parte da presente Decisão. 

 

Art. 2° - A Reunião de Altas Autoridades de Direitos Humanos na Área de Direitos 

Humanos e Chancelarias do MERCOSUL (RAADH) poderá, quando assim estimar oportuno, 

propor os ajustes ao Anexo da presente Decisão, os quais deverão ser aprovados pelo Conselho 

do Mercado Comum (CMC). 
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Art. 3° - Será de aplicação aos funcionários do IPPDH, no que couber, o previsto na 

Resolução GMC N° 06/04, suas normas modificativas e/ou complementares. Igualmente, 

deverão ser aplicadas as "Normas para a Seleção e Contratação de Pessoal" previstas no Anexo 

II da Decisão CMC N° 07/07, a Decisão CMC N° 05/09 e normas modificativas e/ou 

complementares na matéria. Será possível, ainda, tomar como referencia a "Estrutura Salarial" 

da Secretaria do MERCOSUL, prevista no Anexo III da referida Decisão e na Resolução GMC 

N° 68/08, suas normas modificativas e/ou complementares. Em hipótese nenhuma, os níveis de 

remuneração poderão ser superiores aos estabelecidos para os funcionários da Secretaria do 

MERCOSUL. 

 

Art. 4° - Será de aplicação aos funcionários do IPPDH, no que couber, o previsto na 

Resolução GMC N° 54/03. 

 

Art. 5° - O funcionamento do IPPDH será financiado com contribuições a cargo dos 

órgãos/repartições governamentais de cada Estado Parte competentes na matéria. A definição da 

instancia governamental, bem como o montante de cada contribuição será determinado na 

decisão que aprovar o orçamento anual. O IPPDH poderá utilizar também recursos provenientes 

de contribuições de Organizações Não Governamentais e/ou de Cooperação Internacional, nos 

termos e sob os procedimentos estabelecidos pela normativa MERCOSUL na matéria. 

 

Art. 6° - A Estrutura do IPPDH que consta como Anexo e faz parte da presente 

Decisão implementar-se-á a partir da data em que tenha entrado em vigência o Acordo de Sede 

e se tenha dado inicio a execução do Orçamento para o exercício 2011 do IPPDH. 

 

Art. 7° - Até a data mencionada no artigo anterior, quem desempenha as funções de 

Secretário Executivo e o Conselho de Representantes Governamentais exercerão suas funções 

de forma transitória, cabendo ao órgão/repartição governamental competente em matéria de 

direitos humanos do Estado Parte sede do IPPDH a provisão dos recursos financeiros 

necessários para o desenvolvimento das tarefas do IPPDH. 

Igualmente, o órgão/repartição governamental competente em matéria de Direitos 

Humanos de cada Estado Parte poderá designar, a seu custo, um especialista para acompanhar e 

colaborar com aquele que desempenhe as funções ao Secretário Executivo no desenvolvimento 

das atividades do IPPDH, no período transitório a que se refere o presente artigo. 

 

Art. 8° - Esta Decisão necessita ser incorporada apenas ao ordenamento jurídico 

interno da República Federativa do Brasil. Esta incorporação deverá ser realizada antes de 

01/VIII/2011. 

 

  

 

XXXIX CMC - San Juan, 02/VIII/2010. 


